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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016 
 

RELATÓRIO DE JULGAMENTO DA “FASE DE CLASSIFICAÇÃO” 
 
 

O presente relatório tem por objetivo proferir o resultado da “fase de classificação” da 
Licitação – TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016, instaurada visando à contratação dos serviços de 
engenharia para execução das obras de drenagem superficial e pavimentação de vias públicas no 
Município de Santa Cruz/RN, conforme especificações contidas no Edital. 
 

Conforme a publicação do chamamento na Imprensa Oficial, bem como no Quadro de 
Avisos da Prefeitura Municipal, foi devidamente realizada, em 11.04.2016, a sessão pública de abertura 
dos envelopes “Propostas” das empresas declaradas “habilitadas” na fase inicial da referida licitação, quais 
sejam: EMPREITEIRA SILVA ALMEIDA EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.555.939/0001-76; P 
& C CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.623.973/0001-26; G S C 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 14.055.950/0001-28; 
PELICANO COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
06.089.757/0001-80; F DOIS ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 04.751.986/0001-92; e 
TECONPAV – TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI EPP, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o nº 12.924.624/0001-84. 
 

Promovendo análise às “propostas de preços” apresentadas, e principalmente balizados 
pelo Parecer Técnico emitido pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal, essa Comissão declara as 
empresas: EMPREITEIRA SILVA ALMEIDA EIRELI ME, P & C CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME, 
G S C CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA EPP e F DOIS ENGENHARIA LTDA “classificadas” na 
Licitação – TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016. 
 

Já as empresas PELICANO COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e 
TECONPAV – TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI EPP são declaradas 
“desclassificadas” na Licitação – TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016.  
 

Desta feita, a empresa G S C CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA EPP é declarada 
“vencedora” da Licitação – TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016, tendo apresentado o menor preço 
ofertado, importando em R$ 163.611,21 (Cento e sessenta e três mil seiscentos e onze reais e vinte e um 
centavos). 
 

Fica aberto o prazo legal para fins de interposição recursal. 
 

É esse o nosso Relatório Conclusivo da “Fase de Classificação” da Licitação – TOMADA 
DE PREÇOS Nº 004/2016, onde encaminhamos para a publicação na Imprensa Oficial. 
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Santa Cruz/RN, em 14 de abril de 2016. 
 
 
 
 

Edivanklin Soares de Araújo 
Presidente da CPL 

 
 
 
 

João Marcelo da Silva Farias 
Membro da CPL 

Renata Sabrina Silva de Menezes 
Membro da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/RN 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016 – AVISO DE JULGAMENTO DA “FASE DE CLASSIFICAÇÃO” 

O Município de Santa Cruz/RN, através da CPL – Comissão Permanente de Licitações, torna público o resultado da 
“fase de classificação” da Licitação – TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016, conforme a seguir: Empresas declaradas 
“classificadas”: EMPREITEIRA SILVA ALMEIDA EIRELI ME, P & C CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME, G S 
C CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA EPP e F DOIS ENGENHARIA LTDA. Empresas declaradas 
“desclassificadas: PELICANO COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e TECONPAV – TECNOLOGIA 
EM CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI EPP. Desta feita, a empresa G S C CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
LTDA EPP é declarada “vencedora” da Licitação – TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016, tendo apresentado o menor 
preço ofertado, importando em R$ 163.611,21 (Cento e sessenta e três mil seiscentos e onze reais e vinte e um 
centavos). Fica aberto o prazo legal para fins de interposição recursal. Os documentos que ensejaram nessa 
decisão estão, desde já, franqueados aos interessados. 
Santa Cruz/RN, em 14 de abril de 2016. 
A Comissão. 
 
 
 
 
 
 
 
 


